
INDICAÇÃO N. 331/2025

Indica  ao senhor  Prefeito  que,  por  meio da  pasta  competente,  providencie  a  manutenção e  a 
recuperação do bueiro situado entre a Avenida 860 Pérola do Atlântico, no bairro Itapema do Norte, e a  
calçada adjacente, executando as medidas cabíveis necessárias.

Justificativa:

Atualmente, o referido bueiro se encontra em más condições estruturais, apresentando abertura em 
sua tampa e buraco em torno da estrutura. Tal situação compromete não apenas a funcionalidade do sistema 
de drenagem pluvial, mas também coloca em risco a integridade física dos cidadãos que transitam pelo 
local, sejam pedestres ou motoristas. A presença do buraco expõe os transeuntes ao risco de quedas e 
acidentes graves, especialmente idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, veículos 
que passam próximos ao bueiro podem sofrer danos mecânicos ou até ocasionar acidentes mais sérios,  
devido ao desnível gerado. Outro ponto relevante é que, em dias de chuvas intensas, a precariedade da 
estrutura pode agravar problemas de alagamentos e erosão, ampliando os prejuízos à via pública e à própria 
comunidade.  Dessa  forma,  a  manutenção  imediata  do  bueiro  é  medida  necessária  para  preservar  a  
segurança, a mobilidade urbana e a adequada drenagem das águas pluviais no bairro. Diante do exposto, 
solicita-se  a  execução  urgente  dos  reparos  necessários,  com  a  devida  reestruturação  do  bueiro  e  a 
recuperação do pavimento ao redor, garantindo segurança e qualidade de vida aos moradores e visitantes.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 22 de agosto de 2025.

Diego Ângelo Antunes – PL
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